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PORTARIA Nº 0079/2020     CONDE – PB, 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, ANGÉLICA DA PAIXÃO PEREIRA, do cargo em 

comissão de COORDENADORA DE CRECHE, símbolo DGC-1, com 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES – CREI Flor de Manga – Mituaçu.  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2020. 

 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

PORTARIA Nº 0080/2020     CONDE – PB, 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
Exonerar, ROSIMERE FÉLIX DA SILVA, do cargo em comissão 

de COORDENADORA DE CRECHE, símbolo DGC-1, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – 
CREI Flor de Maracujá – Assentamento Dona Antônia.  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2020. 

 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

PORTARIA Nº 0081/2020       CONDE – PB, 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, STHEFANY SILVA DO NASCIMENTO, para exercer 

em comissão o cargo de COORDENADORA DE CRECHE, símbolo DGC-
1, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES – CREI Flor de Manga – Mituaçu.  

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro de 2020. 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 

PORTARIA Nº 0082/2020      CONDE – PB, 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, MARIA AUXILIADORA ESTEVAM PIMENTEL, para 

exercer em comissão o cargo de COORDENADORA DE CRECHE, símbolo 
DGC-1, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES – CREI Flor de Maracujá – Assentamento 
Dona Antônia.  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2020. 

 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
  

PORTARIA Nº 0083/2020     CONDE – PB, 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, SUELI ALCÂNTARÁ DA SILVA, para exercer em 

comissão o cargo de COORDENADORA DE CRECHE, símbolo DGC-1, 
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES – CREI Flor de Abacate – Lot. Nossa Senhora da 
Conceição.  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2020. 

 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
  

PORTARIA Nº 0084/2020     CONDE – PB, 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
DESIGNAR os seguintes Guardas Municipais para exercer com 

a Secretaria Municipal do Meio Ambiente a Fiscalização Ambiental, Aplicar 
Advertências, Multas, Apreensões e Demais Funções inerentes ao Fiscal 
Ambiental, em conformidade com o Artigo 468 da Lei Municipal N.º 
1.026/2019:  

- Higor de Lima Vasconcelos-Matrícula nº 1528;  
- João Batista Martins - Matrícula nº 1773;  
- Adan Guerreiro Caju Matrícula - nº 1768;  
- Alisson Cleber da Cunha Nunes - Matrícula nº 1884. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA  PREFEITA 
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PORTARIA Nº 007/2020-SEMAD          Conde, 12 de fevereiro de 2020. 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONDE, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 
legais, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1 – Alterar os expedientes nas repartições públicas 
municipais, tornando Ponto Facultativo os dias 24, 25 e 26 de fevereiro do 
corrente ano, em virtude do Carnaval/2020, com exceção dos serviços 
essenciais. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

BÁRBARA DE FREITAS LINS CRUZ 
Secretária Municipal de Administração   

 
 

 
 

        
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO, RAZÕES E 
CONTRARRAZÕES 

CONCORRÊNCIA Nº 00001/2019 
O Presidente da Comissão Municipal de Licitação de Conde/PB, torna 
público, para conhecimento dos interessados, o Resultado de Julgamento 
dos recursos apresentados pelas empresas: NV CONSTRUÇÕES EIRELI 
EPP e MONTEBRAVO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP e 
Contrarrazões apresentadas pelas empresas: FC EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS e SOLO MOVETERRAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA – EPP,  referente ao presente certame, pelo exposto está comissão 
decide reformar a decisão inicial, no sentido de INABILITAR a empresa 
SOLO MOVETERRAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, 
tornando-a inapta a prosseguir com as demais fases do Processo 
Licitatório. Por todo o exposto, declaro continuidade da Concorrência 
00001/2019, na sua fase de abertura das propostas, fica agendada sessão 
pública para o dia de 21 de Fevereiro de 2020, às 09:00 hr no mesmo 
local da primeira sessão pública para continuidade do certame, após sua 
publicação nos meios oficiais pertinentes. Informo que a integra da decisão 
encontram-se franqueadas para consultas no setor de licitação. 
Informações: no horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no 
endereço: PB 018 Km 3 Centro, Conde/PB. 
 

Conde - PB, 13 de Fevereiro de 2020 
 

JOSE ELI BERNARDES PORTELA 
Presidente 

 

 

 
 

        
 
  

Portaria nº 002/2020                         Conde, 12 de fevereiro de 2020.   
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, de ordem da Prefeita Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe confere a Legislação Municipal. 

 
RESOLVE: 
Art.1º - Cessar a designação do servidor, abaixo descriminado, 

da função de DIRETOR ESCOLAR, símbolo DGE-1, com lotação na sua 
respectiva escola: 

Servidor(a) Matrícula Unidade Escolar 

Andson José da Silva 91.454 E.M Profª Lina Rodrigues 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação.    
 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHÔA RANGEL 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Portaria nº 003/2020                            Conde, 12 de fevereiro de 2020.   
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES, de ordem da Prefeita Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe confere a Legislação Municipal. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Cessar a designação da servidora, abaixo descriminada, 

da função de DIRETOR ESCOLAR, símbolo DGE-2, com lotação na sua 
respectiva escola: 

 
Servidor(a) Matrícula Unidade Escolar 

Vanessa Camila da Silva Leite 91.396 E.M Profeª Noêmia Alves 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 fevereiro de 2020.    

 
APARECIDA DE FÁTIMA UCHÔA RANGEL 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 

Portaria nº 004/2020                           Conde, 12 de fevereiro de 2020.   
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES, de ordem da Prefeita Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe confere a Legislação Municipal. 

 

RESOLVE: 
Art. 1º - Cessar a designação da servidora, abaixo descriminada, 

da função de DIRETOR ESCOLAR ADJUNTO, símbolo DAE-4, com 
lotação na sua respectiva escola: 

 

Servidor(a) Matrícula Unidade Escolar 
Juliana Lira Chagas Pedroza 70.303 E.M Gov. Pedro Gondim 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 fevereiro de 2020.    

 
APARECIDA DE FÁTIMA UCHÔA RANGEL 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 

Portaria nº 005/2020                             Conde, 12 de fevereiro de 2020.   
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES, de ordem da Prefeita Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe confere a Legislação Municipal. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora, abaixo descriminada, para exercer 

a função de DIRETOR ESCOLAR, símbolo DGE-1, com lotação na sua 
respectiva escola: 

 

Servidor(a) Matrícula Unidade Escolar 
Vanderleia Galdino de Souza 70.550 E.M Profª Lina Rodrigues 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação.    
 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHÔA RANGEL 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 

Portaria nº 006/2020                        Conde, 12 de fevereiro de 2020.   
    
              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, de ordem da Prefeita Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe confere a Legislação Municipal. 

 
RESOLVE: 

            Art. 1º - Designar a servidora, abaixo descriminada, para exercer a 
função de DIRETOR ESCOLAR, símbolo DGE-2, com lotação na sua 
respectiva escola: 

 
Servidor(a) Matrícula Unidade Escolar 

Gessyca Renata de Lima 
Claudino 

70.433 E.M. Profª Noêmia Alves 

 

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2020.    

  
 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHÔA RANGEL 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 

Portaria nº 007/2020                        Conde, 12 de fevereiro de 2020.   
    
              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, de ordem da Prefeita Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe confere a Legislação Municipal. 

 
RESOLVE: 

            Art. 1º - Designar a servidora, abaixo descriminada, para exercer a 
função de DIRETOR ESCOLAR ADJUNTO, símbolo DAE-1, com lotação 
na sua respectiva escola: 

 

Servidor(a) Matrícula Unidade Escolar 
Alessandro Cabral Guilardi 70.389 E.M. Profª Noêmia Alves 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2020.    
  

 
APARECIDA DE FÁTIMA UCHÔA RANGEL 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
Portaria nº 008/2020                        Conde, 12 de fevereiro de 2020.   
    
              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, de ordem da Prefeita Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe confere a Legislação Municipal. 

 
RESOLVE: 

            Art. 1º - Designar a servidora, abaixo descriminada, para exercer a 
função de DIRETOR ESCOLAR ADJUNTO, símbolo DAE-1, com lotação 
na sua respectiva escola: 

 
Servidor(a) Matrícula Unidade Escolar 

Ilza Carla Souza Soares 70.439 E.M. Gov. Pedro Gondim 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2020.    
  

 
APARECIDA DE FÁTIMA UCHÔA RANGEL 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 

Portaria nº 009/2020                        Conde, 12 de fevereiro de 2020.   
    
              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, de ordem da Prefeita Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe confere a Legislação Municipal. 

 
RESOLVE: 

            Art. 1º - Designar a servidora, abaixo descriminada, para exercer a 
função de DIRETOR ESCOLAR ADJUNTO, símbolo DAE-1, com lotação 
na sua respectiva escola: 

 
Servidor(a) Matrícula Unidade Escolar 

Renata dos Santos Silva 70.527 
E.M. João Gomes 
Ribeiro 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2020.    
  

 
APARECIDA DE FÁTIMA UCHÔA RANGEL 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 

 
 

 
 

        
PORTARIA Nº 002/2020               CONDE, 05 DE FEVEREIRO DE 2020. 
  

REGULAMENTA A ZONA VERDE DE 
TAMBABA DO SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO DE 

VEÍCULOS NAS VIAS E LOGRADOUROS 
DO MUNICÍPIO DE CONDE - PB 

  
CONSIDERANDO as disposições do Decreto 0156/2019; 
  
CONSIDERANDO que o fluxo de pedestres e de veículos de 

transporte individual, coletivo e de carga apresenta características próprias 
de cada local, que exigem compatibilização e logística com tratamentos 
diferenciados, em especial nas regiões de maior concentração comercial e 
com grande circulação de veículos, com vistas à garantia de melhor 
segurança, democratização dos espaços públicos, fluidez no trânsito, 
qualidade de vida da população e cuidado com o meio ambiente atingido; 

  
CONSIDERANDO, os aspectos urbanísticos, ambientais de 

mobilidade urbana e infra estruturais da região, o Secretário Municipal de 
Planejamento, com subsídio no art. 24, I, da Lei Municipal nº 902/2017: 
  

ESTABELECE: 
  

Art. 1º. As vias urbanas delimitadas no anexo desta portaria 
estão sujeitas à operação do sistema de estacionamento rotativo pago de 
veículos conforme o estabelecido no Decreto 0156/2019. 

  
Art. 2º. Na área delimitada em conformidade com o artigo anterior 

o estacionamento remunerado de veículos se fará nos horários 
especificados nas respectivas placas de sinalização. 

  
Art. 3º. A Zona de estacionamento de Tambaba está definida 

como Zona Verde, nas disposições do Decreto 0156/2019. 
  
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
FLÁVIO TAVARES BRASILEIRO 

Secretário Municipal de Planejamento 
 

ANEXO 
 Zona Verde e Zona Branca de Tambaba 

  

 
 

 
 

        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 008, DE 05 DE 

DEZEMBRO DE 2019 
 

O Diretor de Fiscalização da Semam/Conde, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a impossibilidade da notificação via 
postal, resolve, com fulcro no disposto no artigo 268, inciso II da Lei 
1.026/19, notificar a empresa abaixo relacionado a apresentar DEFESA, 
referente ao auto lavrado por infração ao dispositivo abaixo indicados, no 
prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil posterior 
à notificação por edital. Considera-se feita a notificação no prazo processual 
de dez dias após a publicação deste EDITAL. A defesa deverá ser 

SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO 

SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE 
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apresentada à Secretária municipal do meio ambiente que fica na Rodovia 
dos Tabajaras, PB 018, KM 3,5. Centro. Conde PB. 
 

Autuado Processo Auto de Infração Capitulação 

COSAMPA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

5959/2019 008/2019 
Art. 305, XV 
C/C ART. 315, 
II 

 
WALDYR DINIZ FARIAS JÚNIOR 

Diretor de Fiscalização da Semam/Conde 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 009, DE 05 DE 
DEZEMBRO DE 2019 

 
O Diretor de Fiscalização da Semam/Conde, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a impossibilidade da notificação via 
postal, resolve, com fulcro no disposto no artigo 268, inciso II da Lei 
1.026/19, notificar a empresa abaixo relacionado a apresentar DEFESA, 
referente ao auto lavrado por infração ao dispositivo abaixo indicados, no 
prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil posterior 
à notificação por edital. Considera-se feita a notificação no prazo processual 
de dez dias após a publicação deste EDITAL. A defesa deverá ser 
apresentada à Secretária municipal do meio ambiente que fica na Rodovia 
dos Tabajaras, PB 018, KM 3,5. Centro. Conde PB. 
 

Autuado Processo Auto de Infração Capitulação 

COSAMPA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

5969/2019 009/2019 
Art. 306, III 
C/C ART. 
315, III 

 
WALDYR DINIZ FARIAS JÚNIOR 

Diretor de Fiscalização da Semam/Conde 
 
 

 

 

 
 

      
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSIST DO MUNICIPIO DE CONDE-

PB 
 EXTRATO DE TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO 00010/2017 
OBJETO: RENOVAÇÃO LOCAÇÃO DE IMÓVEL. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DP 0004/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Conde: 30.100 – Instituto de Previdência e Assistência do 
Município de Conde; 3.30.90.36 – Outras Despesas Correntes – Aplicações 
Diretas – Despesas Correntes – Manutenção das Atividades do Ipam – 
Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Física, até o final do exercício 
financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES: Instituto de Previdência e 
Assistência do Município de Conde e José Adriano Belo do Nascimento, 
Valor Mensal – R$ 803,76(Oitocentos e três reais e setenta e seis centavos) 
Valor Total R$ 9.645,12(Nove mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e 
doze centavos). 
 

PORTARIA Nº 017/2019/IPAM        CONDE, 07 DE AGOSTO DE 2019. 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DO MUNÍCIPIO DE CONDE-IPAM, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei 332/2004, combinado com o art. 3º, VI da 
Resolução 002/2018/CMP e em conformidade com o processo 
Administrativo 021/2019-IPAM,  
 

RESOLVE: 
 AVERBAR o Tempo Contribuição ao Regime Geral de 
Previdência, de 6.546(seis mil, quinhentos e quarenta e seis dias), 
correspondente a 17 anos, 11 meses e 11 dias, à Servidora do Município 
de Conde-PB, VERÔNICA MOUSINHO MARINHO, matrícula 1666, CPF 
414.485.104-49, para efeito de contagem recíproca, conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição, protocolo nº 13001080.1.00027/16-3, emitida em 
15/02/2016, pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.   
 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

NÓRIO DE CARVALHO GUERRA 
Presidente  

 

 

 

  

 

 

 

 
 
  

 
 

I P A M  

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
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